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CONSELHO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

REGIMENTO  DO  PLENÁRIO

CAPÍTULO  I  -  DAS  SESSÕES  PLENÁRIAS

SEÇÃO  I  -   DA  ATA

Art. 1º -  As sessões  plenárias do Conselho Municipal de e Educação terão início com a leitura da Ata anterior.

§  1º -    Não havendo  manifestações contrárias ao teor da Ata será a mesma aprovada e subscrita pelos Conselheiros presentes.

§ 2º -   As retificações requeridas por  conselheiros serão inseridas na Ata da mesma sessão.

Art. 2º - As Atas serão lavradas em livro especial.

SEÇÃO  II -  DO  EXPEDIENTE

Art. 3º-   No expediente, o secretário dará ciência, em sumário, das proposições, ofícios, representações, petições e outros documentos dirigidos ao Conselho.

§ Único  - As proposições e papéis deverão ser entregues ao presidente até o momento da instalação dos trabalhos para a leitura e encaminhamento.

Art. 4º-  Durante o expediente e mediante inscrição formalizada junto à mesa, poderão os conselheiros usar da palavra, por até 03 ( três minutos ) , para versar assunto de sua escolha.

§ Único - Havendo tempo disponível, os Conselheiros poderão pronunciar-se sobre matéria tratada no expediente.

SESÃO  III -  DA  ORDEM  DO  DIA

Art. 6º -   A ordem do dia será organizada pelo secretário e aprovada pelo presidente, não podendo as matérias serem discutidas e votadas senão de acordo com as respectivas inscrições, salvo mediante requerimento, preferência aprovado, pelo plenário.

§  1º-   Na  organização da ordem do dia, o  secretário  do Conselho colocará em primeiro lugar, as proposições em regime de urgência, seguidas em  regime de prioridade e , finalmente das em regime de tramitação ordinária, na seguinte sequência:

I - votações adiadas;

II - discussões adiadas;

III - proposições, que independem de pareceres, mas dependem de apreciação do plenário;

IV-  proposições com pareceres aprovados pelas Câmaras.

§  2º-  Os autos do presidente, sujeitos à homologação do plenário, serão incluídos na  ordem do dia, em último lugar, dentro do grupo correspondente ou regime em que tramitam.

§  3º -  Dentro de cada grupo de matéria da ordem do dia, observa-se a seguinte disposição na ordem cronológica de registro: 

I - projeto de lei;

II - projeto de decreto

III - projeto de resolução;

IV - parecer;

V - indicação;

VI - regulamento;

VII - moção;

VIII - requerimento.

         A votação e  as discussões de matérias poderão ser  adiadas, mediante requerimento de conselheiro, apresentado antes da  votação e aprovado pelo plenário.

Art. 7º - As matérias lidas ou distribuídas em uma sessão, serão votadas na seguinte, salvo requerimento aprovado pelo plenário, o qual deverá definir se a inclusão na  ordem do dia dar-se-á com ou sem prioridade.

Art. 8º-   As votações serão simbólicas, podendo qualquer conselheiro requerer votação nominal.

§ Único - Havendo voto vencido, far-se-á do mesmo menção na  Ata e quando feito por escrito, acompanhará o parecer.

Art. 9º-  Encerradas as discussões, nenhum conselheiro poderá usar a palavra sobre o assunto debatido, para encaminhamento de votação.

§  Único -  Antes do início da votação de qualquer matéria, será concedida vista aos conselheiros que a pedirem, devendo o processo ser devolvido à secretaria executiva antes do início da sessão plenária ordinária seguinte.

Art. 10 -  A discussão se inicia com a concessão da palavra ao relator.

Art. 11 -  A ordem do dia encerrar-se-á  05 ( cinco ) minutos antes do término da sessão.

Art. 12 -  O tempo de duração de cada sessão ordinária será de, no máximo, 02 ( duas ) hora.

SEÇÃO  IV -  DAS  EXPLICAÇÕES  PESSOAIS

Art. 13 -  Encerrada a ordem do dia, passar-se-á a hora das explicações pessoais pelo tempo restante da sessão.

Art. 14 -  Em explicações pessoais, será dada a palavra aos conselheiros que a solicitarem, para versar assunto de livre escolha cabendo a cada um, 02 ( dois ) minutos, no máximo, dispensada prévia inscrição.

CAPÍTULO  II -  DOS DEBATES E DELIBERAÇÕES

SEÇÃO  I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 15 - As sessões serão públicas.

Art. 16 - Poderá a sessão ser suspensa ou encerrada por:

I - Conveniência da ordem;

II - Falta de corum para votação das proposições;

III - Falta de matéria a ser discutida.

§  Único- A  Ata será lavrada ainda que não haja sessão por falta  de número, mencionados os nomes dos conselheiros presentes.

Art. 17 -  Fora dos casos expressos no artigo anterior, somente mediante deliberação do plenário, a requerimento de 1/3 ( um terço ) no mínimo, dos conselheiros, poderá ser a sessão suspensa ou encerrada.

Art. 18 -  O plenário poderá destinar as duas primeiras partes da sessão à comemorações, ou interromper os seus trabalhos, em qualquer fase, para recepção a personalidades, por proposta do presidente ou de conselheiro.

Art. 19 - Será permitida a participação com voz ativa nas sessões, à pessoa alheia ao Conselho Municipal de Educação, somente mediante requerimento do interessado e homologação do plenário do mesmo conselho.

SEÇÃO  II  -  DA   DISCUSSÃO

Art.  20 - Nenhum Conselheiro poderá falar sem que lhe tenha sido concedida a palavra pelo presidente. 

§ 1º -  Cada conselheiro, salvo o relator, não poderá  falar mais de 01 ( uma ) vez e por mais de 03  ( três ) minutos, em qualquer das discussões, incluído o tempo que conceder para apartes.

§  2º - O tempo do conselheiro para discussão de qualquer proposição, poderá ser prorrogado por 02 ( dois ) minutos, mediante a concessão da maioria dos conselheiros presentes.

§  3º - Ao pronunciar-se, o conselheiro deverá ater-se à matéria em discussão.

Art.  21 - A palavra será dada ao conselheiro que primeiro a tiver solicitado, cabendo ao presidente regular a precedência, quando mais de um a pedirem ao mesmo tempo.

§  Único -  O relator terá preferência para manifestar-se sobre a matéria em discussão.

Art. 22 -  As proposições incluídas em pauta poderão receber emendas nas seguintes oportunidades:

I - antes de iniciada a discussão;

II - durante a discussão, devendo neste caso, ter a  assinatura de, no mínimo, 1/3 ( um terço ) dos presentes.

§  1º -  As emendas serão supressivas, substitutivas, aditivas ou modificativas.

§  2º -  As emendas deverão ser apresentadas por escrito.

Art. 23 - O presidente solicitará ao conselheiro que interrompa seu discurso para:

I - comunicação importante;

II - recepção de autoridade ou personalidade.

SEÇÃO  III -  DOS  APARTES

Art. 24 -  Aparte é a interrupção do orador, para indagação ou esclarecimento, relativo à matéria em debate.

§  1º - O conselheiro somente poderá apartear o orador se obtiver permissão.

§  2º -  Não será permitido aparte:

I - à palavra do presidente;

II - paralelo à discussão;

III - por  ocasião de encaminhamento de votação;

IV - quando o orador estiver suscitando questão de ordem.

SEÇÃO  IV -  DA ORDEM  E  DAS  QUESTÕES  DE  ORDEM

Art. 25 - Para a manutenção da ordem:

I - O  conselheiro que usar a palavra sem que lhe tenha sido permitido, será, pelo presidente, convidado a aguardar permissão;

II - Nenhum conselheiro poderá referir-se ao conselho ou a qualquer de seus membros, de forma descortês ou injuriosa.

Art. 26 -  Caberá ao presidente resolver soberanamente as questões de ordem ou delegar ao plenário a decisão.

Art. 27 - As questões de ordem poderão ser levantadas em qualquer fase dos trabalhos, para arguir a inobservância de preceito regimental.

Art.28 - Suscitada questão de ordem, sobre ela, só poderá falar um conselheiro, que contra- argumente as razões invocadas pelo autor.

Art. 29 -  O tempo para formular questão de ordem, em qualquer fase da sessão, ou contraditá-la, não poderá exceder de 02 ( dois ) minutos.

CAPÍTULO  III  -  DAS  DISPOSIÇÕES  GERAIS

Art. 30 -  O Conselho Municipal de Educação poderá realizar sessões solenes para grandes comemorações ou homenagens especiais, que serão consideradas ordinárias ou extraordinárias, conforme coincidam ou não com as sessões ordinárias do Conselho.

Art. 31 -  Os casos omissos serão decididos pelo plenário, por  maioria absoluta dos conselheiros.
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